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Projeto de lei 039/2024.

"Dispbe sobre o Programa de Fomento ao
Desenvolvimento de Atividade Econémica em
Bem Tombados e da outras providéncias”.

Art. 1° - Fica instituido, no ambito Municipal, o Programa de Fomento ao
Desenvolvimento Econémico em Bens Tombados, denominado Memoaria Ativa, com
0 objetivo de apoiar a realizagdo de atividade econdémica em bens municipais
tombados por seu valor cultural.

Paragrafo unico - O termo tombamento significa um conjunto de acgdes técnicas,
administrativas e juridicas realizadas pelo poder publico com o objetivo de preservar,
através da aplicagdo de legislacéo especifica, bens materiais e imateriais de valor
historico, cultural, arquitetdbnico, ambiental e também de valor afetivo para a
populagdo, impedindo que venham a ser demolidos, destruidos ou
descaracterizados.

Art. 2° - Constituem objetivos fundamentais a serem alcancados com a
implementacéo do programa Meméria Ativa, dentre outros:

l. incentivar o uso produtivo de espacos tombados, ocupando-os e integrando-os a
atividade econémica da cidade;

Il. propiciar a realizagcdo de agbes articuladas para melhoria de infraestrutura,
turismo, da economia criativa e de desenvolvimento sustentavel:

Ill. fomentar o uso e acesso publicos ao patriménio cultural;

IV. resguardar a identidade dos bairros e areas de interesse historico, paisagistico e
cultural, valorizando as caracteristicas histéricas, sociais e culturais;

V. dar celeridade aos processos relativos a intervengdes em bens tombados;
VI. apoiar empreendedores no desenvolvimento e crescimento de seus negdcios;

VIl. promover e incentivar a preservagdo, conservacgédo, restauro, manutencio e
valorizagdo do patriménio cultural no ambito do Municipio;

VIII. incentivar o desenvolvimento urbano planejado da Cidade.



Art. 3° - O Programa Memoria Ativa tem como escopo instituir incentivos e
instrumentos adequados & consecugéo de seu objetivo, qual seja, fomentar a
atividade econdmica em bens municipais tombados por seu valor cultural.

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isencéo fiscal do Imposto
Sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISSQN e/ou Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU, aos proprietarios, pessoas fisicas ou juridicas, de bens tombados
pela Administracéo Publica Municipal.

|. sera respeitando o limite de 80% (oitenta por cento) da arrecadag&o potencial
anual do IPTU e/ou ISSQN;

Il. a isencdo tera validade de 5 anos a partir da data da aprovagdo do projeto,
podendo ser renovada apds este periodo;

Paragrafo tnico - O disposto neste artigo néo se aplica a contribuinte que ndo esteja
em situacdo regular perante o Fisco, no que se refere ao cumprimento das
obrigagdes principal e acessorias, e ndo satisfaga os requisitos estabelecidos pelo
Poder Executivo.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Cultura e a Secretaria Municipal de Finangas, em
conjunto e anualmente, publicardo editais de chamamento publico para a
apresentacdo de projetos que visem a preservacéo, conservagdo, restauro,
manutengao ou valorizagdo do bem tombado a serem contemplados com a isengéo
fiscal.

Paragrafo Unico - A Secretaria Municipal de Cultura e a Secretaria Municipal da
Fazenda poderdo delegar as fungdes de elaboracdo de edital através de ato
administrativo proprio.

Art. 6° - O enquadramento no Programa Meméria Ativa se dara em trés etapas:

I. aprovacdo de projeto arquitetdbnico pelo Conselho Municipal do Patriménio
Histérico ou 6érgao similar,

II. admissibilidade de proposta de ocupagcdo econémica do bem tombado pelo
Conselho Municipal do Patriménio Histérico ou 6érgdo similar;

Ill. aprovacdo de concessdo de incentivos fiscais pela Secretaria Municipal de
Finangas.

§ 1° - A ndo aprovagdo do projeto arquiteténico pelo Conselho Municipal do
Patrimoénio Histérico ou 6rgao similar inviabiliza por completo a analise da concesséo
de isengéo fiscal pela Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 2° - E facultada a apresentagéo de projeto arquitetdbnico sem solicitagdo de
concessao de incentivos fiscais.

Art. 7° - O edital considerara, cumulativamente ou nao, as categorias abaixo para
selecao e habilitagdo de bens tombados que serdo contemplados com os beneficios:

l. regiéo geografica,

Il. categoria de uso do bem;



l1I. tipologia do bem tombado.

Art. 8° - A resposta dos editais de chamamento plbico devera, minimamente,
considerar:

I. Projeto arquiteténico:

a. projeto arquitetonico de restauragao, recuperacéo e conservacéo do bem
tombado assinado por responsavel técnico;

b. lista de intervencdes planejadas para a execugdo da atividade econdmica no
patrimoénio;

C. recursos orcamentarios necessarios para a execugao da obra;

d. situagdo atual de ocupagao e estado de conservagéo do imével.

Il. Projeto de ocupag&o econdmica;

a. descricdo da atividade econdémica a ser desenvolvida no bem tombado;
b. potencial de atragéo de publico;

c. capacidade de geragéo de emprego e renda;

d. previsdo de faturamento e arrecadagéo tributaria.

Art. 9° - Os projetos inscritos no edital do Programa Meméria Ativa serao avaliados
pelo Conselho Municipal do Patriménio Histérico ou érgéo similar de acordo com os
objetivos descritos nesta Lei, mas também com outros critérios a serem definidos no
edital.

§ 1° - O Conselho Municipal do Patriménio Histérico ou érgéo similar avaliara os
projetos em reuni&o extraordinaria especifica, com poder de deliberagéo;

§ 2° - O prazo maximo para andlise e sele¢do das propostas é de 60 (sessenta) dias.

Art. 10 - Apds aprovagéo pelo Conselho Municipal do Patriménio Historico ou érgéao
similar, os projetos selecionados seréo encaminhados para a Secretaria Municipal
de Financas que analisara o percentual de isengéo fiscal a ser concedido.

Paragrafo Unico - O prazo méaximo para aprovagdo de concess&o de incentivos
fiscais pela Secretaria Municipal das Financas € de 30 (trinta) dias.

Art. 11- O beneficiario da isengéo fiscal que nédo prestar contas, tiver suas contas
rejeitadas ou for declarado inadimplente ficaré sujeito aos seguintes procedimentos
e sancdes, aplicadas isolada ou cumulativamente;

|. suspensdo da andlise e arquivamento de outros projetos que estejam em
tramitacéo junto ao Conselho Municipal do Patriménio Histérico ou érgéo similar;

Il. inscricdo no Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal;

Il. impedimento de apresentar novo projeto por um periodo de 5 (cinco) anos, sem
prejuizo das sangbes criminais e civis cabiveis.



Art. 12 - O Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data de sua publicag&o.

Art. 13 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposicoes em contrario.

Camara Municipal de Santa T “rezinha, em 02 de fevereiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que o artigo 216 da Constituicdo Federal determina que constitui
patriménio cultural bens de natureza material e imaterial e que o Poder Publico
podera protege-lo mediante tombamento;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento nacional & objetivo fundamental da
Republica Federativa do Brasil e que se da, tambem, mediante o apoio ao
desenvolvimento e atividades econémicas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 156 da Constituicdo Federal que trata dos
impostos municipais;

Resolve apresentar o presente projeto de lei para apreciacéo e aprovacéo
por parte dos nobres colegas vereadores.

Camara Municipal de Santa Tjerezinha, em 02 de fevereiro de 2024.
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